
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DÊ ESTADO DÊ JUSTIçA Ê SEGURANçÂ PÚBLICA
POLÍCIÂ CIVIL
DEA - DELÊGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDI ENTO À MULHER

ESCALA DE PLANTÃO - JUNHO/2025

1'DEAM- CASA DA MULHER BRASILEIRA

A Dra. FERNANDA BARROS PIOVANO, Delegada de

Polícia Titular da DEAM,

RESOLVE:

Determinar o cumprimento da seguinte escala de plantão

para Delegados de Polícia Escrivães de Polícia e Investigadores de Polícia com honírio de plantão diumo 08hfi)

às 20hfi) e do plantão notumo das 20h00min às 08h00min, conforme escala abaixo:
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EQUIPE *A" EQUIPE *B' EQUTPE "C" EQUIPE "D" EQUIPE "E"

II-Investigâdorês:

l.Alerandre Magno
Folga de 08 a l4/06;
Férias de 15 a 29/06,
substituídos pela IPJ
Carol

2. Simone
Férias de 23/06 q
02/07, substituídas: 23
e 24: Exp. e IPJ Diego:
28 e 29: IPJ Pettengill
e IP.l Lttci Helen.

3. Babington

DELEGADA

DRA. CYNTHIA
KAROLINE

ll-lnvestigadores:

l. Dirceu

2. Erlon

3. Walter

lI- lnvestigadores:

l. Alexandre Tenório

2. Deraldo

3. Viviâne Grbilane
Férias até 09/06,
subs,ituídqs pela IPJ
Carol

DELEGADA

DRA. THAINA

Ferias de 01 a l5/06,
substituída pelo EPJ

Nilson

Il- Investigador€s:

l. Edson Martins

2- Antônio Vitorino

3. Luma

DELEGADA

DRA. KAREN

l- Escrivâes:
BRUNA e NILSON
Nilson - Férias de

22/06 a 0l /07

lI-lnvestigedores:

l. Maria Luiza

2, Rubens

3. Luci

SERVIDORES DE FÉRIAS. LICENCAS E OUTROS ÁFASTAMENTOS/OBSERVACÓES GERÁIS

l. Dr8. Laís: férias de 02/06 â 01/07;
2. IPJ Alexandre Magno: fériâs de l5 a 29/06;
3. IPJ Viviane Gabilane: férias até (D/06;
4. IPJ Simone: ÍéÍiss de 23106 a 02107 i
5. IPJ Etiâne: fériâs âté 04/06;
ó. EPJ Helder: fériâs de 0l a l5/0ó;
7. EPJ Nilson: Íérias de 22106 a OU07 i
8. IPJ Ciro: licençâ médicâ;
9. IPJ Kátiâ Pacheco: lic€nça médica;
10. Drâ. Mâriânn€ Cristine: licetrçâ maternidade.

ESCÂLA EXTRA DE Df,LECÂDAS PARÂ EVENTUAIS URCÊNCTAS:
I DRÂ. VIVIAN;

DRÂ. MARTANA LEITE.

ESCALA E\TRÁ DE ESCRI\'-4,O(A } PARA. E\ E\TI. AIS 1 RGI,\('IAS:
l. EPJ lnSrid (2' C)i
2. EPJ Nrthálir (3" C);
3. EPJ Claudir (SEFEM).

* I" CARTÓRIO CRIMINAL
DRÂ. MARIANNE CRISTINE DE SOUZA
DRA. MARIANA LEITE

EXPEDIENTE;

DELEGADA

DRA. LARISSA

l- Escrivâ:
BRUNNA

I- Escrivã:
SORAYA

DELEGADA

DRA. CECíLIA

I- Escrivão:
RODRIGO

I- Escrivão:
HELDER



os plantonistâs

tcl

EPJ MARLUCY
Telefone: 2020-1313

99236-5303

T. 2'CARTÓRIO CRIMINAL
Dra. RAFAELA LOBATO
EPJ REBECA
EPJ INGRID
Telefone: 2020-1323

99t91-9954

.:. 3'CARTÓRIOCRIMINAL
Dra. FERNÂNDA PIOVANO
IPJ KÁTIA PACHECO
EPJ NATHÁLIA PILEGGI
EPJ ALESSANDRO JACOMETO
Telefone: 2020-1317

99260-2321

+ SEFEM - SETOR E§PECIALIZADO DE INVESTIGAÇÃO DE FEMINICiDIO
DRA. ANALU LACERDA FERRAZ
DR. CLEALIX)N JUNIOR
EPJ CLAUDIR
IPJ WANUZA

CARTÓRIO CENTRAL
EPJ REJANE CRIVELLI
EPJ LAURA
IPJ ELVIS
IPJ MARCIA NAVARRO
Telefone:2020-1320

2020-t32t

SIG
DR EDSON LEANDRO
IPJ DOUGLAS (I" C)
IPJ MARCEL (I" C)
IPJ MARIA DORALINA (2'C)
IPJ PEDRO BOLIVAR (2' C)
IPJ PETTENGIL (3'C)
IPJ ETIANE (3' C)

INTIMÂÇÃO
IPJ DIEGO

ESCOLTÀ
IPJ AJALA
IPJ LINO

ÁTENDIMENTO I80
IPJ VIVTANE NUNES

Regras
r)

:
Cada delegada plantonista da DEAM deveá insrruire relatar os inquéritos policiais instaurados a panirdos Aut os dePtj*á Delito

2\
do plantão respectivo;
O plantão diumo pam â equipe compostâ de delegadas, investigadores e escrivàes será de l2 (do
às 20h00min e, o plantão noturno iniciará às 20h00min e findani à 08h00min do dia seguinte;

//
zc) horas, iniciand/ às 08h00min e

3) Nos plaltões diumos, notumos, finais de semana e feriados, os senhores Investigadores e Escrivàes escalados se deslocar à da
CASA DA MULHER BRÁSILEIRA onde deverão descnvolver suas funções sob o comando da Autoridade Pol plantonista e,

deverá

4)

5)

6)

Toda permuta deverá ser requerida com rntecedência mÍrimr de 24 (vinte e qurtro) horas. assinada por am erâo ser
direcionadas à Delegada de Polícia TitulaÍ Femanda Barros Piovano.
analisará a conveniência e oportunidade, excepcionalmente podcrá ser requerido pelo WhatsApp;
Em caso de necessidade e urgência na elucidação de crimes, as Autoridadcs Policiais Plantonistas disporão do efetivo da
apoiarem nas diligências;

do

As cquipes plantonistas deverão elaboraÍ relalório inserido no Sistema SIGO ao término de cada plantão, informando as oconências
e ue tenham ocorrido no

a qual



7) Nos casos de ocorrências e flagmntes o encaminhamento de mensagens por meio eletrônico (SMS, WhatsApp, facebook ou outÍos meios via
web ou cetulaÍ) deve ser regisúado via AUTO DE CONSTATAÇÀO, le.mo eíe que deverá s€r ercamiúado ao Judiciário, juntamcnte aos

demais expedientes, em caso de pedido de prisão ou outrosl
8) Os locais de crime deverão ser Íealizados, pÍefeÍencialmente, no periodo compre€ndido no plantâo em que se deu o fato criminoso e em s€ndo

impossível, no plantâo cons€cutivo, previam€nte comunicada a Autoridadc Policial responúvel;
9) Nos casos de crime dc feminiçidio c cstupro, deveá seÍ comunicada imediatamente, a D€legada Titular Dra Femanda Barros Piovano e/ou a

Delegada Adjunta Analu Lacerda Ferraz, por telefone e, s€ for o caso, aplicativo WhalsApp, com a publicação do BO no gmpo de Repercussão,
quando entilo todas as medidas serão toÍnadas, com apoio também do SIG pa.a a ideDrificação e prisão do autor;

l0) Todos APF'S, cumprimento de mandado de prisão e rccolhimento pelo provimento l5l, devedo ser comunicados com a publicaÉo do dossiê
do autor no gmpo das Delegadas, até o cncerramento do plantão:

) A Delegada plartonista deverá ser comunicada pela equipe sobre toda e qualquer alteraçâo na receDcão. no referente a atendimentos e outros
solicitando apoio ouando necessáÍio. se dia útil. c administrando as esDeras- a fim de evitar eventuais tumultos e/ou reclamacões:

12) A D€legada plantonisla analisará a necessidade de remoções de prems urgmtes ou emeÍgenciais, seja para o presidio. outras DPs ou
UPAs/hospitais. devendo acionar a equipe de escolta se durànte o expediente. e na impossibilidade destâ, a equipe do pronto emprego
(excepcionalmente). devendo s€r comunicada à Delegada Titular e/ou Adjuntâ, as impossibilidades e eventuais diÍiculdade§, pala sanearnento;

13) A Delegada plantonista tomará todas as providências necersiirias pam que as lestemunhas presentes no planlão sejam ouvidas nos respeclivos
autos:

14) As testemunhas arroladas em todos os boletins de ocorrência (com representaçào ou incondicionada) s€râo prontamente intimadas por meio da
vítima. ouando isso não lhe causar constraneimento ou exposicão desnecessária (análise da deleeada plantonista), paÍa data poste.ior. e o
caíório para o qual o procedimento for distribuído deveá ouvir as partes intimadas. Se não houver testemunh4 constar em CAIXA ALTA no
histórico da ocorrência. a inexistência de testemunhas presenciais e tarnbém INDIRETAS (que tomamm conhecimento de algum modo do fato.
auxiliaram a vítima após os fatos, etc):

l5) A eouipe plânlonistâ deverá atualizar no sistema SIGO os dados dâs vítimâs e de todos os âutores e testemunhas Dresentes no plantão.
Recomenda-se oue o EPJ PLANTONISTA conste os enderecos atuais e telefone do autor. vítima e teíemunhar também nas respeçtivas oiti!as.
tudo visando a otimizar recursos e daÍ c€l€ridade às iúvestieacões nos caÍórios criminaisi

16) Nos casos mais sraves e aue a Auto dade Policial plantonista iulsue necessá.rio e conveniente. para colher maiores elementos de provas e

materialidade. podeÍii determinar a col€ta das declüacô€s da vitima- durante o atendimento no plantào. mormente. nos çasos em que decida
pela representacão por prisào preventiva ou busca e apreensâo. Nos casos de suarnicões. todas as vitimas deverâo ser ouvidas em declarações.
fisurando a PM ou GM como comunicante:

l7) Os servidor€s que apres€ntarem atestado médico para a data estiverem escalados para o plantão deverào compaÍeccr para cumprir
expediente no dia seguinte e nos demais. até o próximo pena de con§ar falta injustificada na folha de frequência:

idas por este serão revistas

Cumpra-se.

Campo

ANO
Del EAM

S- 30 de maio de 2025

feitas nas datas
da equ

18) Em caso de atestado médico, eventuais trocas de


